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	Requerente


	Matrícula



	Cargo efetivo

(    ) Analista Judiciário     (    ) Técnico de Atividade Judiciária


	 Lotação



	
	E-mail 

	Endereço:
	Telefone:



	PARA USO DO(A) REQUERENTE

	O(a) requerente acima qualificado(a) solicita retificação do(s) erro(s) material(is) apontado(s) abaixo:
(   ) nome deixou de constar da lista de classificação
(   ) nome incorreto                                                                          

(   ) matrícula incorreta                                                                    

(   ) contagem de tempo no padrão                                 
(   ) contagem de pontos de capacitação                       
 (   ) contagem de tempo na classe                                         
(   ) contagem de tempo no cargo efetivo PJERJ
(   ) contagem de tempo no quadro permanente PJERJ
(   ) contagem de tempo de Justiça/RJ

(   ) contagem de tempo de serviço público estadual/RJ
(   ) contagem de tempo de serviço público prestado aos demais entes da Federação      

Rio de Janeiro, ____ / ____ / 2012.

______________________________________________

Assinatura do(a) requerente


	
PARA USO DA DICAD
    

	(   ) A reclamação é intempestiva.
(   ) De acordo com os dados constantes do sistema informatizado, inexiste erro material.

(  ) De acordo com os dados constantes do sistema informatizado, inexiste erro material nos quantitativos verificados pela DICAD. À ESAJ, para verificação da contagem referente aos pontos de capacitação.

(  ) Ausência do nome do servidor está de acordo com o disposto na Resolução 17/2006 – CM. Motivo: _________________________________. 
De acordo com os dados constantes do sistema informatizado, verificou-se erro material relativo:

(   ) ao nome, devendo ser retificado para_____________________________________________________;

(   ) à matrícula, devendo ser retificada para   __________________;

(   ) à contagem de tempo no padrão, devendo ser retificada para   __________________;                          

(   ) à contagem de tempo na classe , devendo ser retificada para   __________________; 

(   ) à contagem de tempo no cargo efetivo PJERJ, devendo ser retificada para   __________________;                                  
(   ) à contagem de tempo no quadro permanente PJERJ, devendo ser retificada para   __________________;
(   ) à contagem de tempo de Justiça RJ, devendo ser retificada para   __________________;
(   ) à contagem de tempo de serviço público estadual/RJ, devendo ser retificada para   __________________; 

(   ) à contagem de tempo de serviço público prestado aos demais entes da Federação, devendo ser retificada para   __________________;
(   ) à ausência do nome do servidor na lista.
 Ao DEAPS, para ciência e posterior encaminhamento à (    ) ESAJ   (    ) DGPES.
DICAD, em ___ /___ / 2012.

_________________________________


	PARA USO DO DEAPS

	Ratifico as informações prestadas pela DICAD, à (     ) ESAJ (     ) DGPES, conforme sugerido.

DEAPS, em ___ /____ /2012.
____________________________



	

	PARA USO DA ESAJ

	(   ) De acordo com as informações contidas no sistema informatizado, inexiste erro material quanto aos pontos de capacitação.

(   ) De acordo com as informações contidas no sistema informatizado, existe erro material quanto aos pontos de capacitação, devendo ser retificado para _______________________.
À DGPES, para apreciação da reclamação.

ESAJ, em ____ /____ / 2012.

____________________________


	PARA USO DA DGPES

	(    ) Deixo de acolher a reclamação, em razão da intempestividade do pedido, nos termos do artigo 8º da Resolução nº 17/2006 do Conselho da Magistratura. Publique-se.
(   ) Indefiro, em vista de inexistência de erro material, conforme informado pela (   ) DICAD (   ) ESAJ.  Publique-se.

(   ) Defiro, conforme informação prestada pela (   ) DEAPS/DICAD  (   ) ESAJ, a retificação da lista de classificação, em vista do(s) erro(s) material(is) apontado(s), nos termos do §1º do artigo 8º da Resolução nº 17/2006, do Conselho da Magistratura. À *(   ) DEAPS/DICAD  *(   )  ESAJ, para providências necessárias. 
DGPES, em ____ /____ / 2012.

________________________________

(*) assinalar de acordo com a ordem de tramitação



	PARA USO DA DICAD

	Erro(s) material(is) retificado(s). (     ) Arquive-se.  (     ) À ESAJ, conforme despacho da DGPES.
DICAD, em ___ /____ /2012.

_________________________________



	PARA USO DA ESAJ

	Erro material retificado. Arquive-se.

ESAJ, em ____ / ____ / 2012.

_______________________________
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